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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Manuela d' Ávila 

PROJETO DE LEI N° silo, DE 2007. , 
(Da Sra. Manuela d'Avila) 

Altera dispositivos das Leis nO 6.494, de 7 
de dezembro de 1977, Lei nO 8.212 e 8.213, 
ambas de 1991, para dispor sobre êstágios: 

Art, 1 ° A ementa da Lei nO 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte redação: "Dispõe sobre os estágios de estudantes matriculados em 
estabelecimentos de educação superior, educação de jovens e adultos, educação 
profissional, educação especial, supletivo e educação básica." 

Art. 2° O artigo 1 ° da Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977 passa a vigorar com a 
seguinte modificação: 

"Art . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. 

§ 1 ° Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, 
educação de jovens e adultos, educação profissional, educação 
especial, supletivo e educação básica, ressalvadas, as hipóteses de 
proteção do menor previstas no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal." (NR) 

Art. 3° O artigo 3° da Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte modificação: 

"Art. 

§ 3 ° Os estagiários não poderão representar percentual superior a 
10% (dez por cento) do total dos funcionários com vínculo 
empregatício. 
§ 4° Nos casos de estágio curricular obrigatório pode-se excetuar o 
percentual previsto no parágrafo anterior. 
§ 5° Caberá ao concedente encaminhar a Delegacia Regional do 
Trabalho relatório anual com demonstrativo dos quantitativos 
especificados no parágrafo 3° do artigo 3° desta lei." (NR) 

Art. 4° O artigo 5° da Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977 passa a vigorar com a 
seguinte modificação: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Manuela d' Ávila 

"Art. 5° A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo 
estudante, é de, no máximo, seis horas diárias e trinta horas 
semanais, devendo ser compatível com o seu horário escolar. 
§ 1 ° O aluno fará jus a trinta dias ininterruptos de recesso com 
remuneração, para cada período de um ano de estágio. 
§ 2° Os trinta dias ininterruptos de recesso remunerado serão 
concedidos de maneira proporcional ao período estagiado, nos casos 
do estágio ter duração inferior a um ano." (NR) 

Art. 5° A Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
modificações: 

"Art . 12 

VIII - como estagiários: os contratados nos termos da Lei n° 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977." (NR) 

Capítulo III 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

Seção I 
"Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico 

e Trabalhador Avulso e do Estagiário (NR)" 

"Art. 20A. A contribuição do estagiário, contratado nos termos da 
Lei n° 6.494, de 7 de dezembro de 1977, é calculada mediante 
aplicação da alíquota de 3% (três por cento) sobre o seu salário de 
contribuição, nos termos do art. 28, inciso V."(NR) 

"Art. 28 

V - para o segurado estagiário: o valor da retribuição mensal do 
contrato de estágio, respeitado o disposto nos parágrafos 8° e 9° deste 
artigo." (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Manuela d' Ávila 

Art. 6° A Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
modificações: 

"Art. 11 .................................................................. ........... .................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - como estagiários, os contratados nos termos da Lei n° 4.694, 
de 7 de dezembro de 1977 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 6° Para fins do estabelecimento de carências e requisitos e para o 
cálculo de beneficios previstos nesta Lei, o estagiário terá as mesmas 
exigências e direitos do segurado empregado" (NR) 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta 
dias) a partir de sua publicação. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
Gabinete da Deputada Manuela d'Avila 

JUSTIFICAÇÃO 

Os estágios sejam os curriculares obrigatórios ou não, se constituem em uma 
experiência importante para os estudantes, devendo servir como estímulo para o 
aprendizado de sua futura profissão, oportunizando aos mesmos uma forma de integração 
com o mundo do trabalho, ao proporcionar ao aluno a possibilidade de trocas de 
experiências, servindo ainda muitas vezes, como entrada no mercado de trabalho, não 
devendo jamais se caracterizar como mão-de-obra barata como infelizmente muitas vezes 
ocorre. 

Ao se assegurar aos estudantes estagiários direitos mínimos aqui propostos, 
estaremos evitando que os estudantes sejam utilizados como mão-de-obra e estaremos 
assegurando que a função do estágio na vida acadêmica não seja desvirtuada e sim 
aproveitada para seu real propósito, inclusive previsto na LDB. 

As alterações aqui propostas atualizam a chamada Lei dos Estágios (lei n° 6.949/77) 
ao incluir os diferentes niveis e modalidades de ensino previstos na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (lei n° 9.394/96), destacando sempre o cumprimento ao 
disposto no art. 7°, XXXIII da Constituição Federal. 

Esperamos que com as presentes alterações, seja evitado que os estagiários tenham 
suas funções desvirtuadas, exercendo funções de trabalhadores e em jornadas excessivas 
que impossibilitam os alunos de exercerem suas atividades acadêmicas bem como outras 
atividades extras curriculares, tomando-os meros "funcionários sem Carteira de Trabalho" 
como sói ocorrer. 

Acreditamos que as alterações aqui propostas, irão aprimorar a legislação, que, 
como está, tem transformado o estagiário em empregado de baixo custo, o que desvirtua o 
estágio o qual é de fundamental importância para a formação profissional 

Assim, ante a importância e necessidade da proposição, contamos com o apoio dos 
nobres Pares para a aprovação desta. 

Sala das Sessões, em de 2007. 

Deput~~ vila-PcdoBIRS 
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Ementa: Altera a redação da Lei nO 6.494, de 7 de dezembro de 1977. que "dispõe sobre os estágios de estudantes de 
eslabclecim~' ntos de ensino médio e superior" 

Exp licação d a E m enta : PODENDO A INSTITUIÇAO DE ENSINO, O ESTUDA!\'TE E A EMPRESA CONCEDENTE DE ESTAG IO 
RECO RRER AOS SE RVIÇOS DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, OU SE.JA, DE AGENTE DE INTEGRAÇAo . COMO PONTO DE 
LlGAçAO ENTRE A ESCOL\ E A EMPRESA. 

Indexação: ALTERAÇAO, LEI FEDERAL. ESTAGIO, ESTUDANTE, ALUNO, ESTABELECIMENTO DE ENSINO, ENSINO DE 
SEGUNOO GR.AU. ENS INO PROFISSIONAUZA.NTE. CURSO SUPLETIVO, ENSINO SUPERIOR, AUSENClA, VINCULO 
EMP REGATICIO. ESTAGL<\RIO. EMPRESA. ORGAO PUBLICO, POSSIBILIDADE, RECEBIMENTO, BOLSA DE ESTUDO, 
OB RIGATORI EDADE. SEGURO DE ACIDENTE, SEGURADO, FlXAÇAo , CRITERIOS, PARTICIPAÇÃO, AGENTE, INTEGRAÇÃO, 
PROG RAMA INTEGRADO . _ COMPETENCIA, MINISTERIO PUBLICO, FISCALIZAÇAo, ATIVIDADE, AGENTE, INTEGRAÇÃO. _ 
COM PETENCIA, (MTA), FISCALIZAÇÃO, PESSOA .JURIDICA, RELAçAO DE EMPREGO, ESTAGIARIO, ESTUDANTE. 

Dcspach o: 
8/ 9/ 1993 - A CTASP, CECD E CC.JR (ARTIGO 54 DO Rl) .(DESPACHO INICIAL) 

Pa"cceres, Votos e Redação Final 
- CC.JC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJR (Parecer de Comissão) ~ 
PRL 1 CCJR (Parecer do Relator) - EDSON SOARES ~ 

- CEC (EDU CAÇÃO E CULTURA) 

PAR 1 CEC (Parecer de Comissão) I) 
PRL 1 CEC (Parecer do Relator) - Esther Grossi [) 

- CTASP (TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO P ÚBLICO) 

PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 
PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Paulo Paim [) 

Apcllsados 

PL 4136/1998 ~ PL 147611999 [) PL 5835/2001 ~ PL 5245/2001 [) PL 239/2003 [iJ 
PL 2402/2003 ~ PL 3628/2004 [) PL 6355/2005 [) 

Publicação c E"ratas 

Publicação A de 05/ 05/1998 

Última Ação: 

2/ 4 / 1996 - PLENÁRJO (PLEN) - PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CTASP. CECO E CC.JR. PRONTO PARAAORDEM DO 
DIA. PL. 4065-A/ 93. "DCD 04 04 96 PAG 8806 COL 02. REP: DCD 05 05 98 PAG 11 288 COL 02._ .. 

O),!-. . o J ndêJOIento da proposição fo ra d(l~l ' l Cllsa Leoi!\la Li vu não é lr~tadn pelo sist E'rna deveudo ser cO II "ulLado uns 6t'gân;(; rc~pec ti\'()s . .. .. ~. 
, , ' . . . .. 

Andamento: 

13/8/ 1993 PLENÁRIO (P LEN) 
Apresentação do PL 4065/ 1993. que "altera a redação da Lei nO 6-494, de 7 de dezembro de 1977, que "dispõe 
~obre os estágios de estudantes de estabelecimentos de ensino médio c superior .. .. _ .. 

8/9/ 1993 Mesa Dircto l'a d a Câm a r a dos Deputados (MESA) 
.-\ CTASP, CECD E CC./R (ARTIGO 54 DO RI).(DESPACHO INICIAL) 

8/ 9/ 1993 PLENÁRIO (P LEN) 
PUBLlCAÇAo DA MATERTA. "DCN125 09 93 PAG 20623 COL 01._" 

8/ 9/ 1993 Comissão de Trabalho, d e Adminish 'ução e Serviço Público (CTASP) 
RELATOR DEP PAU LO PAIM (AVOCADO). IiJjDCN111 09 93 PAG 19126 COL 0 2. 

http: //intranet.camara.gov.br/sileglProp_Detalhe.asp?id=20646 26/03/2007 
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16 / 6/ 1994 Comissão d e Trabalho, d e Administração e Se rviço Público (CIASP) 
PARECER DO RELATOR, DEP PAULO PAIM. CONTRARIO A ESTE E FAVORAVELAO PL. 4539/94 . 
APENSADO·_6 

29/6/1994 Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANTME DO PARECER CONTRARIO DO RELATOR. DEP PAULO PAIM, A ESTE E 
FAVORAVEL AO PL. 4539/ 94. APENSADO. 6DCN1181º 94 PAG 12833 COL 02. 

22/7/1994 Comissão d e Traba lho, de Administração e Serviço Público (CTASP) 

ENCAM INHADO A CECD. 

4/ 8 / 1994 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
RELATOR DEP EVALDO GONÇALVES. 6DCN11Q º8 94 PAG 11665 COL 02. DCNl 051095 PAG 
0534 COL 01. 

29/ 11 / 1994 Comissão d e Educação e Cultura (CEC) 
DEVOLVIDO PELO RELATOR, DEP EVALDO GONÇALVES, SEM PARECER. AGUARDANDO 
REDISTRIBUIÇÃO. 

23/ 2/ 1995 Comissão de Educaçã o e Cultura (CEC) 
RELA.TORA DEP ESTHER GROSSI. 6DCN1 24 º2 95 PAG 2406 COL 02. 

14 / 3/ 1995 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

22/ 3/1995 Comissão d e Finanças c Tl'Íbutução (CFT) 

NÃO FOR.A.M APRESENTADAS EMENDAS. 

31/8/1995 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
PARECER CONTR.ARIO DA RELATORA, DEP ESTHER GROSSI, A ESTE E AO PL. 4539/94, APENSADO. 
6DCD º6 12 95 PAG 8095 COL 01._6 

4/ 10/ 1995 Comissão d e Educaçã o e Cultut'a (CEC) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER CONTRARlO DA RELATORA, DEP ESTHER GROSSI, A ESTE E AO 
PL. 4539/95, APENSADO. 

:{/ 11 / 1995 Comissão de Educação e Cultura (C EC) 

ENCAMINHADO A CCJR. 

13/11 / 1995 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 

REL-\TOR DEP EDSON SOARES. 

19/3/ 1996 Comissão de Constituição e .Jus tiça e d e Cidadania (CCJC) 
PARECER DO REU\TOR, DEP EDSON SOARES, PELA CONSTITUCIONALIDADE. ,JURIDICIDADE, 
TECNICA LEG ISLATIVA DESTE E PELA INJURIDIClDADE DO PL. 4539/ 94, APENSADO._6 

21 / 3/ 1996 C()missão_ d e Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
APROVAÇAO UNAN IME DO PARECER DO RELATOR, DEP EDSON SOARES, PELA 
CONSTITUC IONALlDADE, JURlDIClDADE, TECNTCA LEGISLATIVA DESTE E PELA IN.JURlDTClDADE 
DO PL. 4539/ 94. APENSADO. 6DCD 16 º5 96 PAG 0º2'Z COL 01. 

2/ 4/ 1996 PLENÁRIO (PLEN) 
PUBLICAÇÃO DOS PARECERES DA CTASP. CECD E CCJR. PRONTO PAR.<\. A ORDEM DO DIA. PL. 4065-
A/ 93· 6DCD º4 04 96 PAG 8806 COL 02. REP: DCD 05 05 98 PAG 11288 COL 02·_6 

!l /3/ 1998 Mesa Dire to ru du Câmura dos De l>utudos 

Apcnsc-sc a este o PL-4136/ 98. 

19/ 3/ 1998 Mesa I?it'etora da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
DECISAO DO PRESIDENTE DA CA1vIARA, DEP MICHEL TEMER, DETERMINANDO A DESAPENSAÇÀO 
DO PL. 4539/ 94, DESTE. 

8/10/1999 Mesa DirctOl'a da Câmara dos De putados 

Apcnsc-sc a ('"te o PL-1476/ 99. 
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31/ 8./2001 Mcsa Dil'ctora da Câmal'a dos Dcputados 

apense-se a csta o PL-S24S/ 200L(DESPACHO INICIAL) 

n / 3/ 2002 Mcsa Dirctol'a da Câmara dos Dcputados 

apensc-sc a esta o PL-S83S/ 2001.(DESPACHO INICIAL) 

10/ 6/2002 Mcsa Dit'ctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Indeferido req. 160/02 - Dep. Eni Voltolini solicitando a desapensação do PL-S83S/2001 deste. 

14 / 3/ 2003 Mesa Diretol'a da Câmara dos Dc)mtados 

Apense-se a este o PL-239/03. 

14/ 11/ 2003 Mesa Dil'etora da Câmal'a dos Deputados 

Apense-se a este o PL-2402/ 2003. 

4/ 6/ 2004 Mesa Diretol'a ela Câmara dos De)mtados 

Apense-sc a este o PL-3628j2004. 

19/ 12/ 2OOS Mesa Dirctora da Câmara dos Deputados 

Apense-se a este o PL-63SS/2OO5._9:l 

13/ 2/ 2007 Mesa Diretora da Câmara dos Dcputados (MESA) 
Aprcscntação do REQUE RIMENTO N.o 231, DE 2007. pelo Deputado(a) Gastão Vieira, que solicita o 

desarquivamento de proposi<;ãoji:1 

6/ 3/ 2007 Mesa Dit'ctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Aprescntação do REQUERIMENTO N." 443. DE 2007, pelo Deputado(a) Paes Landim, que solicita o 

• desan[ui\'alllcnLo de proposição._ 

-

Cadastrar para Acompanhamento 1 
Nova Pes uisa 
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